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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº        0 3 3             /2025

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE 
TÍTULO DE CIDADÃO EXTREMOZENSE 
DECCA BOLONHA.

A Câmara municipal de Extremoz, no Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 
suas atribuições que lhe conferem o Regimento Interno, apresenta o seguinte Projeto de 
Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão do Município de Extremoz à Decca 
Bolonha, pelos seus serviços prestados contribuindo com o desenvolvimento social e 
econômico do município.

Art. 2º A Secretaria da Câmara Municipal dará ciência ao interessado, mediante 
comunicação escrita.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir data de sua publicação.

ANDERSON BARBOSA DA 
SILVA

Vereador

Sala das Sessões, 11/12/2025
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por  finalidade conceder o  Título de 
Cidadã  Extremozense  à  senhora  Decca  Bolonha,  personalidade  amplamente 
reconhecida e respeitada no setor de turismo do Rio Grande do Norte, cuja trajetória 
profissional e institucional contribuiu de maneira expressiva para o fortalecimento da 
atividade  turística  no  estado  e  para  a  promoção  da  região  metropolitana  de  Natal,  
incluindo o município de Extremoz.

Atuando desde os anos 1980 no mercado turístico, Decca Bolonha consolidou-se como 
uma das lideranças mais influentes da área,  destacando-se por sua visão estratégica, 
capacidade  de  articulação  e  atuação  inovadora.  À  frente  da  Potiguar  Turismo, 
atualmente  Potiguar  Turismo Global  (PTG),  desempenhou  papel  determinante  na 
ampliação da visibilidade do Turismo Municipal de Extremoz e Potiguar no cenário 
Nacional, sempre incorporando práticas de sustentabilidade, qualificação profissional e 
estímulo ao desenvolvimento regional.

Sua atuação enquanto dirigente da Associação Brasileira das Agências de Viagens do 
Rio Grande do Norte (ABAV-RN), incluindo o exercício do cargo de Vice-
Presidente, evidencia seu compromisso com o fortalecimento institucional do setor. Ao 
longo de sua  trajetória,  Decca  foi  mediadora  de  debates  importantes,  interlocutora 
qualificada  em  pautas estratégicas, defensora da profissionalização das agências de 
viagens e promotora  ativa  de  parcerias  com a  iniciativa  privada,  destacando-se  sua 
longa colaboração com a operadora CVC.

Além de sua atuação profissional, Decca Bolonha exerce forte influência na valorização 
da cultura local, na promoção dos destinos turísticos e na construção de uma imagem 
positiva  do Rio Grande do Norte,  da  região metropolitana  e,  de  forma especial,  de 
Extremoz — município que se beneficia diretamente das rotas, investimentos e ações de 
divulgação fomentadas por sua atuação no trade turístico.

Conceder-lhe o Título de Cidadã Extremozense é reconhecer não apenas a relevância 
de sua carreira, mas também sua contribuição para o desenvolvimento econômico, 
social e cultural da região, reforçando a importância do turismo como eixo estratégico 
para o crescimento de Extremoz.
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Diante do exposto, solicito a aprovação desta proposta como forma de reconhecimento e 
gratidão por sua inestimável contribuição à educação e ao desenvolvimento do 
município de Extremoz.

Respeitosamente,

ANDERSON BARBOSA DA 
SILVA

Vereador

Sala das Sessões, 11/12/2025
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